                 

           PROJETO DE LEI Nº. 2.347




    DE 03 DE AGOSTO DE 2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NA LDO 2020.
               O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe confere.


    Art.1º-  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na LDO 2020, dentro do programa 069 via urbanas a ação 087 Pista Caminhada, Pavimentação Drenagem e Ciclovia P.A. 0903-004134, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
               Art.2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.








        Gardel Machado de Araújo







         Prefeito municipal
                                           EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº. 2.347/20




   Senhor Presidente,

 


             Senhores Vereadores:



         Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 2.347/20 para esta Egrégia Casa Legislativa, EM RITO DE URGÊNCIA, o qual autoriza o Poder Executivo a incluir na LDO 2020.


         O presente projeto visa inclusão do valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Dentro do programa 069 via urbanas a ação 087 Pista Caminhada, Pavimentação Drenagem e Ciclovia P.A. 0903-004134.
                              Esperamos contar com a colaboração dos Nobres Vereadores, desde já agradecemos à atenção prestada.








 Tavares, 03 de agosto de 2020.

                                                                               Gardel Machado de Araújo






            Prefeito municipal
